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RESOLUÇÃO 002/2025 – CMDM 

Dispõe sobre a aprovação e composição da Comissão Organizadora da 1ª 
Conferência Municipal dos Direitos das Mulheres, e dá outras providências.                                 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES de 

Governador Edison Lobão, estado do Maranhão, Órgão Colegiado, criado 

pela Lei Municipal n° 157 de 17 de março de 2025, no uso de suas atribuições 

e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26 da lei n° 157 de 17 de março de 

2025 -CMDM que dispõe da Comissão Organizadora e, 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a política municipal dos 

Direitos das Mulheres e, 

CONSIDERANDO a portaria ministerial n° 132 de 20 de dezembro de 2024, 

que dispõe da Convocação da 5ª Conferência Nacional de Políticas para 

Mulheres, e  

CONSIDERANDO o decreto n° 025 de 25 de junho de 2025 do Poder 

Municipal que convoca a 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para 

Mulheres e,  

CONSIDERANDO a reunião ordinária, convocada através de ofício de n° 

003 de 12 de junho de 2025.       

                                                                                                                       

RESOLVE:  

 

Art. 1°. Aprovar a criação e composição da Comissão Organizadora da 1ª 

Conferência Municipal dos Direitos das Mulheres, composta por 

representantes do poder público e sociedade civil conforme a seguir: 

 

Representantes do poder público: 

Cislene Morais da Silva 

Marêssa de Araújo Nunes 

 

Representantes da sociedade civil: 

 

 

 

Antônia Amélia Pereira de Moura 

Suelene Melo de Sousa 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

Governador Edison Lobão-MA,03 de junho de 2025. 

 

 

ANTÔNIA AMÉLIA PEREIRA DE MOURA 

Presidente CMDM 
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